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AVISO 
 

PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS DE RECRUTAMENTO PARA 
PREENCHIMENTO DE QUATRO POSTOS DE TRABALHO PREVISTOS E NÃO OCUPADOS 
NO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DO CRATO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE 
TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO 
 

1 – Para efeitos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
conjugado com os n.os 1 e 4 do artigo 30.º e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, 
de acordo com o despacho do senhor Presidente da Câmara de 15 de outubro de 2024, 
proferido no seguimento da deliberação da Câmara Municipal de 10 de julho de 2024, se 
encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação, por extrato, 
do presente aviso no Diário da República, procedimentos concursais comuns de 
recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para preenchimento de 4 postos de trabalho, previstos e não ocupados no 
Mapa de Pessoal do Município do Crato para o ano de 2025, a seguir identificados: 

Ref.ª A) – 1 posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, na área de 
Administração e Gestão de Empresas, para desempenhar funções na Divisão Administrativa 
e Financeira – Setor de Contabilidade; 

Ref.ª B) – 1 posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, na área de 
Engenharia Civil, para desempenhar funções na Divisão de Serviços Técnicos – Setor de 
Gestão Urbanística, Planeamento e Ordenamento do Território; 

Ref.ª C) – 2 postos de trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional, na área de 
Auxiliar de Ação Educativa, para desempenhar funções na Divisão de Desenvolvimento 
Social – Setor de Educação. 

2 – Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento internas na Câmara 
Municipal do Crato, válidas para os postos de trabalho em causa. 

2.1 – De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias 
Locais de 15/05/2014, homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local 
em 15/07/2014, “as autarquias locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de valorização profissional”. 

3 – Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro; Decreto-Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro; Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e o Código do 
Procedimento Administrativo. 

4 – Âmbito de recrutamento: nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação e de conformidade com a deliberação da Câmara Municipal de 10 de julho de 
2024, o presente recrutamento é aberto a candidatos com e sem vínculo de emprego 
público. 
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5 – Caracterização dos postos de trabalho a ocupar: de acordo com o previsto no anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e respetiva caracterização no Mapa de Pessoal 
aprovado: 

Ref.ª A) – Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, funções de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que 
fundamentam e preparam a decisão. Verifica toda a atividade financeira, designadamente 
o cumprimento dos princípios legais relativos à arrecadação das receitas e à realização da 
despesa, efetuando conferências contabilísticas; apoia a execução da contabilidade, 
designadamente a contabilidade de custos, respeitando as normas legais e os princípios 
contabilísticos; colabora na preparação dos documentos previsionais, suas revisões e 
alterações, bem como dos documentos de prestação de contas; responsabiliza-se pela 
atividade de outros profissionais no exercício de tarefas relacionadas com as suas funções; 
executa tarefas que, no âmbito das suas atribuições sejam superiormente determinadas; 
contribui para a boa imagem do Município, executando com zelo, eficácia eficiência, as 
tarefas que lhe sejam superiormente determinadas no âmbito das suas atribuições e dos 
princípios éticos e deontológicos do funcionalismo público. 

Ref.ª B) – Exerce com autonomia e responsabilidade funções de investigação, estudos, 
conceção e aplicação de métodos e processos, enquadrados em conhecimentos 
profissionais inerentes à licenciatura e inseridos nos seguintes domínios: elaboração de 
informações e pareceres de carácter técnico sobre processos e viabilidades de construção; 
conceção e realização de projetos de obras, preparando, organizando e superintendendo a 
sua construção, manutenção e reparação; conceção de projetos de estruturas e fundações, 
escavações e contenção periférica, redes interiores de água e esgotos, redes de incêndio e 
redes de gás; conceção e análise de projetos de arruamentos, drenagem de águas pluviais e 
de águas domésticas e abastecimento de águas relativas a operações de loteamentos 
urbanos; estudo, se necessário, do terreno e do local mais adequado para a construção da 
obra; preparação do programa e coordenação das operações à medida que os trabalhos 
prosseguem; preparação, organização e superintendência dos trabalhos de manutenção e 
reparação de construções existentes; fiscalização e direção técnica de obras; realização de 
vistorias técnicas; conceção e realização de plano de obras, estabelecendo estimativas de 
custo e orçamentos, planos de trabalho e especificações, indicando o tipo de materiais, e 
outros equipamentos necessários; preparação dos elementos necessários para lançamento 
de empreitadas, nomeadamente do programa de concurso e caderno de encargos; executa 
tarefas que, no âmbito das suas atribuições sejam superiormente determinadas; contribui 
para a boa imagem do Município, executando com zelo, eficácia e eficiência, as tarefas que 
lhe sejam superiormente determinadas no âmbito das suas atribuições e dos princípios 
éticos e deontológicos do funcionalismo público. 

Ref.ª C) – Tarefas inerentes à função de auxiliar de ação educativa. Incumbe o exercício de 
funções de apoio geral, incluindo as de telefonista e operador de reprografia, 
desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento de educação ou de 
ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser efetuado. Executa 
predominantemente as seguintes tarefas: participa com os docentes no acompanhamento 
das crianças e dos jovens durante o período de funcionamento da escola, com vista a 
assegurar um bom ambiente educativo; exerce tarefas de atendimento e encaminhamento 
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de utilizadores da escola e controla entradas e saídas da escola; coopera nas atividades que 
visem a segurança de crianças e jovens na escola; providencia a limpeza, arrumação, 
conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e equipamento 
didático e informático necessário ao desenvolvimento do processo educativo; exerce tarefas 
de apoio aos serviços de ação social escolar; presta apoio e assistência em situações de 
primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanha a criança ou o aluno a unidades 
de prestação de cuidados de saúde; estabelece ligações telefónicas e presta informações; 
recebe e transmite mensagens; zela pela conservação dos equipamentos de comunicação; 
reproduz documentos com a utilização de equipamento próprio, assegurando a limpeza e 
manutenção do mesmo e efetuando pequenas reparações ou comunicando as avarias 
verificadas; assegura o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento da 
reprografia; executa, no interior e exterior, tarefas indispensáveis ao funcionamento dos 
serviços; exerce, quando necessário, tarefas de apoio de modo a permitir o normal 
funcionamento de laboratórios e bibliotecas escolares; manuseia e guarda valores, 
numerário, títulos ou documentos, na área da cobrança, sendo por eles responsáveis, 
quando para tal designado; executa tarefas que, no âmbito das suas atribuições sejam 
superiormente determinadas; contribui para a boa imagem do Município, executando com 
zelo, eficácia e eficiência, as tarefas que lhe sejam superiormente determinadas no âmbito 
das suas atribuições e dos princípios éticos e deontológicos do funcionalismo público. 

6 – Local de trabalho: na área do Município do Crato. 

7 – Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro. 

8 – Posicionamento remuneratório: considerando o preceituado no artigo 38.º da LTFP, 
conjugado com a alínea e) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, o 
posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objeto de negociação, imediatamente após o termo do 
procedimento concursal. 

Ref.ª A) e B): A remuneração de referência é a correspondente à 1.ª posição remuneratória 
da categoria, nível 16 da Tabela Remuneratória Única, € 1.442,57. 

Ref.ª C): A remuneração de referência é a correspondente à 1.ª posição remuneratória da 
categoria, nível 5 da Tabela Remuneratória Única, € 878,41. 

9 – Requisitos de admissão: só podem ser admitidos ao procedimento concursal os 
indivíduos que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos: 

9.1 – Os requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 
internacional ou por Lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 
que se propõe desempenhar; 
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória. 
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9.2 – Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional por 
referência à Classificação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF): 

Ref.ª A) – Os candidatos deverão ser titulares de licenciatura na área de Administração e 
Gestão de Empresas (área CNAEF - 345); 

Ref.ª B) – Os candidatos deverão ser titulares de licenciatura em Engenharia Civil (área 
CNAEF - 582); 

Ref.ª C) – Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória, aferida consoante 
a data de nascimento. 

Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional. 

10 – Nos termos do disposto na alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 
de setembro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

11. – Forma e prazo de apresentação das candidaturas: 

11.1 – Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação, por extrato, do presente aviso no 
Diário da República, nos termos do artigo 12.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 

11.2 – Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preenchimento do 
formulário de candidatura disponível na página eletrónica deste Município (https://cm-
crato.pt/viver/recursos-humanos/procedimentos-concursais). Nos termos do artigo. 13º. da 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, as candidaturas deverão ser apresentadas e 
efetuadas em suporte eletrónico, em formato PDF e com um tamanho máximo de 5 MB, 
enviando o formulário e documentos comprovativos para o e-mail recrutamento@cm-
crato.pt, com indicação do posto de trabalho a que se está a candidatar. 

Na impossibilidade de a candidatura ser enviada por e-mail, poderá excecionalmente ser 
entregue em formato de papel dentro do prazo fixado, na Secção de Recursos Humanos 
durante as horas normais de expediente ou remetida por correio, sob registo, para o 
Município do Crato, Praça do Município, 7430-999 Crato, nos termos dos artigos 104.º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo. 

11.3 – A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Formulário de candidatura devidamente datado e assinado; 

b) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do qual devem constar, 
designadamente, a identificação pessoal, as habilitações literárias, as funções que exercem, 
bem como as que exerceram, com indicação dos respetivos períodos de duração e as 
atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com indicação das ações 
de formação realizadas, respetiva duração e datas, anexando os respetivos documentos 
comprovativos, nomeadamente, da experiência profissional e formação profissional 
relacionada com a caracterização do posto de trabalho; 

c) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito; 
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d) Para candidatos detentores de vínculo de emprego público: declaração devidamente 
atualizada emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da qual conste a 
modalidade do vínculo de emprego público de que é titular, a carreira e a categoria, a 
posição remuneratória em que se encontra nessa data, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, bem 
como o conteúdo funcional em conformidade com o estabelecido no respetivo mapa de 
pessoal aprovado e a avaliação de desempenho obtida no último período avaliativo. 

11.4 – Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 5 do artigo 15.º da Portaria n.º 233/2022, de 
9 de setembro, a não apresentação dos documentos comprovativos do preenchimento dos 
requisitos legalmente exigidos, determina a exclusão do candidato do procedimento 
concursal, quando a falta desses documentos impossibilite a sua admissão. 

11.5 – A não confirmação da veracidade dos dados da candidatura determina a exclusão do 
candidato do procedimento concursal, para além da responsabilidade disciplinar e ou penal 
a que houver lugar. 

12 – As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final de cada método de seleção, são publicitadas no 
sítio da Internet do Município do Crato em https://cm-crato.pt/viver/recursos-
humanos/procedimentos-concursais. 

13 – Métodos de seleção: nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, conjugado 
com o artigo 17.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, os métodos de seleção 
obrigatórios a utilizar no presente recrutamento são os seguintes: 

a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Avaliação Psicológica (AP). 

13.1 – Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP: candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de 
valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, que não tenham exercido a opção pelos métodos 
referidos nas alíneas a) e b) do ponto 13, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, os métodos 
de seleção obrigatórios a aplicar são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). 

13.2 – A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de 
determinada função, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilização da língua 
portuguesa. A Prova de Conhecimentos é de realização individual, em suporte de papel, 
assume a forma escrita, revestindo natureza teórica e terá a duração máxima de 90 
minutos, com possibilidade de consulta de legislação simples, não anotada, não sendo 
permitida a utilização de qualquer equipamento informático e incide sobre conteúdos de 
natureza genérica e específica relacionados com os seguintes temas: 

Temas gerais para as referências A) e B) 

•  Regime jurídico das autarquias locais – Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
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redação atual; 
• Lei geral do trabalho em funções públicas – Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 

redação atual; 
• Código do procedimento administrativo – Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua 

redação atual. 

Temas gerais para a referência C) 

•  Regime jurídico das autarquias locais – Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual; 

• Lei geral do trabalho em funções públicas – Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual. 
 

Temas específicos:  

Ref.ª A) 

• Regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais – Lei n.º 73/2013, 
de 03 de setembro, na sua redação atual; 

• Lei de enquadramento orçamental – Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, na sua redação 
atual; 

• Sistema de normalização contabilística para as administrações públicas (SNC-AP) – 
Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual; 

• Notas de enquadramento ao plano de contas multidimensional (SNC-AP) – Portaria n.º 
189/2016, de 14 de julho; 

• Regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das 
entidades públicas – Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual; 

• Normas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da lei dos 
compromissos e dos pagamentos em atraso – Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
sua redação atual. 

 
Ref.ª B) 

• Regime jurídico da urbanização e da edificação (RJUE) – Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de 
dezembro, na sua redação atual; 

• Conteúdo obrigatório do projeto de execução, bem como os procedimentos e normas a 
adotar na elaboração e faseamento de projetos de obras públicas – Portaria n.º 255/2023, 
de 7 de agosto; 

• Código dos contratos públicos (CCP) – Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
redação atual; 

• Regime de revisão de preços das empreitadas de obras públicas e de obras particulares e 
de aquisição de bens e serviços –Decreto-Lei n.º 6/2004, de 6 de janeiro, na sua redação 
atual; 

• Regime geral da gestão de resíduos e regime jurídico da deposição de resíduos em aterro 
– Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua redação atual; 

• Regulamento geral dos sistemas públicos e prediais de distribuição de água e de 
drenagem de águas residuais –Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto; 

• Condições de segurança e saúde no trabalho em estaleiros temporários ou móveis – 
Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro; 
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• Regime jurídico aplicável ao exercício da atividade da construção – Lei n.º 41/2015, de 3 
de junho, na sua redação atual; 

• Regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT) – Decreto-Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, na sua redação atual; 

• Regime jurídico da reabilitação urbana – Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na 
sua redação atual; 

• Regime jurídico do património imobiliário público – Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de 
agosto, na sua redação atual; 

• Regime jurídico que estabelece a qualificação profissional exigível aos técnicos 
responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, pela fiscalização de obra e pela 
direção de obra – Lei n.º 31/2009, de 03 de julho, na sua redação atual. 
 

Ref.ª C) 

• Regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos da 
educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário – Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 
de abril, na sua redação atual; 

• Estatuto do aluno e ética escolar – Lei n.º 51/2012, de 05 de setembro, na sua redação 
atual; 

• Transporte coletivo de crianças – Lei n.º 13/2006, de 17 de abril, na sua redação atual. 

Devem ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser 
efetuadas à legislação indicada no presente aviso até à data da realização da prova de 
conhecimentos. 

A legislação aqui mencionada encontra-se disponível no site do Diário da República, em 
https://diariodarepublica.pt. 

13.3 – A avaliação psicológica (AP) visa avaliar aptidões, características de personalidade e 
ou competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de 
competências previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliação 
psicológica, é avaliada através das menções classificativas de Apto e Não Apto. 
A Avaliação Psicológica será realizada, preferencialmente, pela Direção-Geral da 
Administração e do Emprego Público, ou quando se revele inviável, através de entidade 
especializada, a contratualizar pelo Município do Crato nos termos da Portaria n.º 233/2022, 
de 9 de setembro. 

13.4 – A avaliação curricular (AC) visa aferir os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação académica ou nível de qualificação, a 
formação profissional, a experiência profissional e a avaliação do desempenho. A valoração 
da avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética simples ou ponderada 
das classificações dos elementos a avaliar. 

13.5 – A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função, por forma a permitir uma análise 
estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, através de descrições 
comportamentais ocorridas em situações reais vivenciadas pelo candidato, sendo valorada 
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numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas. 

A EAC incidirá sobre as competências previstas na Portaria n.º 214/2024/1 de 20 de 
setembro, que aprova o Referencial de Competências para a Administração Pública 
(ReCAP), sendo avaliadas aquelas que constam do perfil de competências definido no Mapa 
de Pessoal para o respetivo posto de trabalho. 

14 – Ordenação final: a ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
concursal, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, será efetuada por 
ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas, mediante a aplicação de uma das seguintes fórmulas, 
conforme os métodos aplicados aos candidatos: 
 
CF = PC + AP (Apto) 

ou 

CF = AC (60%) + EAC (40%) 
 
Em que: 
CF = Classificação Final; 
PC = Prova de Conhecimentos; 
AP = Avaliação Psicológica; 
AC = Avaliação Curricular; 
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências. 

14.1 – Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem enunciada, sendo 
excluído do procedimento concursal o candidato que não compareça para a realização dos 
métodos de seleção, que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores ou que tenha 
obtido um juízo de Não Apto em qualquer um deles, não lhe sendo aplicado o método 
seguinte. 

14.2 – Sem prejuízo de outras situações configuradas como preferenciais por lei, em caso de 
igualdade de valoração entre candidatos, o critério de desempate a adotar será em função 
da valoração obtida no primeiro método utilizado, conforme previsto na alínea a), do n.º 2 
do artigo 24.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.  

Subsistindo o empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 
a) Candidato com melhor valoração obtida na parte específica da prova de conhecimentos; 
b) Candidato com habilitação literária superior; 
c) Candidato com maior média final, quando o nível habilitacional exigido seja a 

licenciatura. 

14.3 – A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada em local visível e 
público das instalações do empregador público e disponibilizada no seu sítio da internet, 
sendo ainda publicado, por extrato, um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação, nos termos do n.º 4 do artigo 25.º, da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro. 
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15 – Composição do júri: 

Ref.ª A) 

Presidente: Maria José Esteves Gomes da C0sta, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira do Município do Crato. 
Vogais efetivos: Hélder Francisco Martinho Serra, Técnico Superior do Município do Crato, 
que substitui a Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e David Manuel Claro da 
Luz, Técnico Superior do Município do Crato. 
Vogais Suplentes: Ana Rosa da Conceição Gonçalves Carita, chefe da Divisão de 
Desenvolvimento Social do Município do Crato e Ana Isabel Carrilho Pitacas Antunes 
Merêces, Técnica Superior do Município do Crato. 
 
Ref.ª B) 

Presidente: José Manuel Pernão Nunes, chefe da Divisão de Serviços Técnicos do Município 
do Crato. 
Vogais efetivos: Pedro Guilherme Vieira Barrento Charneco, Chefe da Unidade de Serviços 
Operacionais do Município do Crato, que substitui o Presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos e Maria José Esteves Gomes da Costa, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira do Município do Crato. 
Vogais Suplentes: Sónia Isabel Mourato Heitor Mirrado, Técnica Superior do Município do 
Crato e David Manuel Claro da Luz, Técnico Superior do Município do Crato. 
 
Ref.ª C) 

Presidente: Ana Rosa da Conceição Gonçalves Carita, chefe da Divisão de Desenvolvimento 
Social do Município do Crato. 
Vogais efetivos: Maria José Esteves Gomes da Costa, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira do Município do Crato, que substitui a Presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos e José Augusto Subtil de Matos Dias, Coordenador Técnico do Município do 
Crato. 
Vogais Suplentes: David Manuel Claro da Luz, Técnico Superior do Município do Crato e 
Cristina Isabel Passeiro Heitor Charneco, Assistente Técnica do Município do Crato. 

16 – Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 16.º 
da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, os candidatos excluídos serão notificados para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, por uma das formas previstas no artigo 6.º da referida Portaria. 

17 – Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos métodos de seleção, 
com indicação do local ou da infraestrutura para a sua realização à distância, bem como 
data e horário em que os mesmos devam ter lugar, preferencialmente através de correio 
eletrónico, ou caso não seja possível, através das restantes formas de notificação previstas 
no n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo, nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 16.º e artigo 6.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 

18 – Publicidade dos resultados: nos termos do artigo 22.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro, a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada na Secção de Recursos Humanos do 
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Município do Crato e disponibilizada no seu sítio da internet. Os candidatos aprovados em 
cada método são convocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no artigo 6.º da referida Portaria. 

19 – Nos termos do n.º 1 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, antes da 
homologação da lista de ordenação final, os candidatos serão notificados para realização da 
audiência de interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por uma 
das formas previstas no artigo 6.º da citada Portaria. 

20 – Quotas de emprego: será garantido o cumprimento do sistema de quotas de emprego 
para pessoas com deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%, de 
acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 

20.1 – Os candidatos portadores de deficiência, devem declarar no formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, bem como mencionar 
todos os elementos necessários ao cumprimento da adequação dos processos de seleção, 
nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunicação / expressão. 

21 – Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”. 

22 – Publicitação do procedimento: nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, o presente aviso será publicitado na 2.ª série do 
Diário da República, por extrato, na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em 
www.bep.gov.pt, de forma integral e no sítio da internet do Município do Crato, disponível 
para consulta, a partir da data de publicação na BEP em https://cm-crato.pt/viver/recursos-
humanos/procedimentos-concursais. 
 
 
Crato, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 

 

 


		App AIRC
	2025-02-04T17:36:47+0000
	JOAQUIM BERNARDO DOS SANTOS DIOGO




